
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº : 1.468/81 

INTERESSADO: FRANCISCO CLARO DE MORAES 

ASSUNTO : Contrato do interessado para lecionar Geografia 

Econômica na FCEA de Osasco. 

RELATOR : Cons. Erwin Theodor Rosenthal 

PARECER CEE Nº 1605/81 - CETG - APROVADO EM 3 0 / 0 9 / 8 1 

1. - HISTÓRICO: 

O Diretor da Faculdade de Ciências Econômicas e 

Administrativas de Osasco, Prof. Octacílio Dias, submeteu, em 17 de 

julho p.p., a indicação do interessado para, na categoria de Profes

sor Colaborador, lecionar Geografia Econômica no Departamento de Ciên-

cias Sociais. 

2. - FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado é licenciado pela Faculdade de Filoso-

fia, Ciências e Letras da USP, tendo realizado parte do seu curso su

perior na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Sorocaba e na 

Faculdade de Filosofia, Ciências a Letras de Rio Claro. Habilitou-se 

ainda em Pedagogia, Administração Escolar, Orientação Educacional e 

Supervisão Escolar na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras " N. 

Senhora do Patrocínio", em Itu. 

O interessado é indicado para substituir o Prof. Dr. 

Octacílio Dias. São apresentados os documentos de acordo com a Delibe-

ração CEE 5/80 e verifica-se que o interessado leciona Geografia Eco

nômica nas Faculdades "Oswaldo Cruz" e "Pe. Anchieta", sendo ainda 

professor da Escola Estadual de 1º e 2º Graus "Prof. Vicente Peixoto" 

e do Colégio "Rio Branco". 

3. - CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, conclui-se que as atividades do-

centes na Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas de 

Osasco implicam em que o interessado assuma compromissos em 5 insti

tuições de ensino, contrariando assim a Deliberação CEE 5/80 - art, 

15, que veda o ensino em mais de 3 estabelecimentos, independentemen-

te do grau ou sistema a que pertençam. Pelo exposto, manifesto-me 

contrariamente à contratação do Sr. Francisco Claro de Moraes. 

São Paulo, 31 de agosto de 1981. 

a) Consº ERWIN THEODOR ROSENTHAL - Relator 
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DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota como seu 

Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes 

Casali, Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Erwin 

Theodor Rosenthal, Eurípedes Malavolta, Manoel Gonçalves Ferreira 

Filho. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 16.09.81 

a) CONSº PAULO GOMES ROMEO - Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida

de, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 30 de setembro de 1981 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


